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RECURSO ESPECIAL Nº 1.956.006 - SP (2021/0263956-1)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : EDUARDO WINOGRADOW CORREDATO
ADVOGADOS : MARCELITO DURÃES SOUSA - SP171395

MAURO FERNANDES PIRES - SP132723

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. TERRENO DE MARINHA. CESSÃO
DE DIREITOS. FATO GERADOR. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA DA UNIÃO (SPU). EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. CINCO ANOS
ANTERIORES À CIÊNCIA DA TRANSAÇÃO. OBSERVÂNCIA.
1. O art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987, com redação introduzida
pela Lei n. 13.465/2017, dispõe que a transferência onerosa, entre
vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terrenos da União
ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio
recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do imóvel,
excluídas as benfeitorias.
2. A celebração do contrato de compra e venda é suficiente como fato
gerador do laudêmio, pois o legislador estabeleceu como uma das
hipóteses de incidência a mera cessão de direitos, a qual ocorre tão logo
o negócio jurídico particular produza os seus efeitos, prescindindo, para
fins de cobrança do laudêmio, do registro do respectivo título no
cartório de registro de imóveis.
3. A inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de
gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob
pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária.
4. O art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/1998, estabelece que o prazo
decadencial para constituição do crédito não tributário conta-se a partir
do conhecimento por iniciativa da União.
5. Até que a credora seja cientificada da ocorrência do fato gerador,
não se pode exigir, em regra, que adote providência para constituir
formalmente o crédito.
6. A legislação limita a cinco anos a cobrança de créditos relativos ao
período anterior ao conhecimento do fato gerador daqueles.
7. Não há razão jurídica para afastar essa disposição legal quanto ao
laudêmio devido em casos de cessões particulares relativos ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio).
8. Tese jurídica firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da
transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios
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jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa
obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição
dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por
solicitação do interessado, da alienação do imóvel, consoante exegese
do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o
negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do
prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório
de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa
a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da
União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte
final do § 1º do art. 47 do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares,
relativas a período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que
o legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro
e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).
9. No caso concreto, a SPU não pode exigir os valores relativos ao
laudêmio decorrente da transação efetivada em 19/06/2000, por ter
transcorrido mais de cinco anos da data do conhecimento dos fatos pela
autoridade administrativa (2013), consoante regra prevista no § 1º do
art. 47 da Lei n. 9.636/1998.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
11. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência
de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a
constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União
toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador,
consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os
particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da
transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a
decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo
razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas
patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio)." Os Srs.
Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin,
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Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de maio de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator

REsp 1956006 C54216455104=0385<0119@ C5600230=4=04032461449@
2021/0263956-1 Documento Página 3 de 3

































S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0263956-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.956.006 / SP

Número Origem: 50032327920194036100

PAUTA: 26/04/2023 JULGADO: 10/05/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DARCY SANTANA VITOBELLO

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : EDUARDO WINOGRADOW CORREDATO
ADVOGADOS : MARCELITO DURÃES SOUSA - SP171395

MAURO FERNANDES PIRES - SP132723

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Domínio Público - Bens Públicos - Foro / Laudêmio

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dra. MARCIA LUCIANA DANTAS, pela parte RECORRENTE: UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência de registro
imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador
do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo
para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do
fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio
jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a
data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege
toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias
da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do
aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio)."

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins,
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães eC54216455104=0385<0119@ 2021/0263956-1 - REsp 1956006



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0263956-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.956.006 / SP

Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.954.050 - SP (2021/0264055-3)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : LEONARDO GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
RECORRIDO : FERNANDA GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
RECORRIDO : FLAVIA GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
RECORRIDO : VANDRA MARIA GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
ADVOGADOS : CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545

CELIO LUÍS GALVÃO NAVARRO - SP358683

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. TERRENO DE MARINHA. CESSÃO
DE DIREITOS. FATO GERADOR. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA DA UNIÃO (SPU). EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. CINCO ANOS
ANTERIORES À CIÊNCIA DA TRANSAÇÃO. OBSERVÂNCIA.
1. O art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987, com redação introduzida
pela Lei n. 13.465/2017, dispõe que a transferência onerosa, entre
vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terrenos da União
ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio
recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do imóvel,
excluídas as benfeitorias.
2. A celebração do contrato de compra e venda é suficiente como fato
gerador do laudêmio, pois o legislador estabeleceu como uma das
hipóteses de incidência a mera cessão de direitos, a qual ocorre tão logo
o negócio jurídico particular produza os seus efeitos, prescindindo, para
fins de cobrança do laudêmio, do registro do respectivo título no
cartório de registro de imóveis.
3. A inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de
gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob
pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária.
4. O art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/1998, estabelece que o prazo
decadencial para constituição do crédito não tributário conta-se a partir
do conhecimento por iniciativa da União.
5. Até que a credora seja cientificada da ocorrência do fato gerador,
não se pode exigir, em regra, que adote providência para constituir
formalmente o crédito.
6. A legislação limita a cinco anos a cobrança de créditos relativos ao
período anterior ao conhecimento do fato gerador daqueles.
7. Não há razão jurídica para afastar essa disposição legal quanto ao
laudêmio devido em casos de cessões particulares relativos ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio).
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8. Tese jurídica firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da
transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios
jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa
obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição
dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por
solicitação do interessado, da alienação do imóvel, consoante exegese
do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o
negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do
prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório
de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa
a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da
União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte
final do § 1º do art. 47 do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares,
relativas a período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que
o legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro
e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).
9. No caso concreto, a SPU não pode exigir os valores relativos ao
laudêmio decorrente da transação efetivada em 04/08/2003, por ter
transcorrido mais de cinco anos da data do conhecimento dos fatos pela
autoridade administrativa (31/08/2015), consoante regra prevista no §
1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
11. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência
de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a
constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União
toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador,
consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os
particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da
transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a
decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo
razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período
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anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas
patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio)." Os Srs.
Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de maio de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0264055-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.954.050 / SP

Número Origem: 50179236920174036100

PAUTA: 26/04/2023 JULGADO: 10/05/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DARCY SANTANA VITOBELLO

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : LEONARDO GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
RECORRIDO : FERNANDA GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
RECORRIDO : FLAVIA GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
RECORRIDO : VANDRA MARIA GONCALVES DE LA FUENTE ESTEVAN
ADVOGADOS : CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545

CELIO LUÍS GALVÃO NAVARRO - SP358683

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Domínio Público - Bens Públicos - Foro / Laudêmio

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dra. MARCIA LUCIANA DANTAS, pela parte RECORRENTE: UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência de registro
imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador
do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo
para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do
fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio
jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a
data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege
toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias
da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do
aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) dasC5421645510<5845122128@ 2021/0264055-3 - REsp 1954050



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0264055-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.954.050 / SP

esporádicas (como o laudêmio)."
Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins,

Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e
Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.951.346 - SP (2021/0236495-5)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : RACIONAL ENGENHARIA LTDA
ADVOGADOS : CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545

CELIO LUÍS GALVÃO NAVARRO - SP358683

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. TERRENO DE MARINHA. CESSÃO
DE DIREITOS. FATO GERADOR. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA DA UNIÃO (SPU). EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. CINCO ANOS
ANTERIORES À CIÊNCIA DA TRANSAÇÃO. OBSERVÂNCIA.
1. O art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987, com redação introduzida
pela Lei n. 13.465/2017, dispõe que a transferência onerosa, entre
vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terrenos da União
ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio
recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do imóvel,
excluídas as benfeitorias.
2. A celebração do contrato de compra e venda é suficiente como fato
gerador do laudêmio, pois o legislador estabeleceu como uma das
hipóteses de incidência a mera cessão de direitos, a qual ocorre tão logo
o negócio jurídico particular produza os seus efeitos, prescindindo, para
fins de cobrança do laudêmio, do registro do respectivo título no
cartório de registro de imóveis.
3. A inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de
gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob
pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária.
4. O art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/1998, estabelece que o prazo
decadencial para constituição do crédito não tributário conta-se a partir
do conhecimento por iniciativa da União.
5. Até que a credora seja cientificada da ocorrência do fato gerador,
não se pode exigir, em regra, que adote providência para constituir
formalmente o crédito.
6. A legislação limita a cinco anos a cobrança de créditos relativos ao
período anterior ao conhecimento do fato gerador daqueles.
7. Não há razão jurídica para afastar essa disposição legal quanto ao
laudêmio devido em casos de cessões particulares relativos ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio).
8. Tese jurídica firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da
transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios
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jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa
obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição
dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por
solicitação do interessado, da alienação do imóvel, consoante exegese
do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o
negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do
prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório
de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa
a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da
União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte
final do § 1º do art. 47 do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares,
relativas a período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que
o legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro
e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).
9. No caso concreto, a SPU não pode exigir os valores relativos ao
laudêmio decorrente da transação efetivada em 31/03/2004, por ter
transcorrido mais de cinco anos da data do conhecimento dos fatos pela
autoridade administrativa (16/03/2018), consoante regra prevista no §
1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
11. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência
de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a
constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União
toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador,
consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os
particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da
transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a
decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo
razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas
patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio)." Os Srs.
Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin,
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Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de maio de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0236495-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.951.346 / SP

Número Origem: 50103755620184036100

PAUTA: 26/04/2023 JULGADO: 10/05/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DARCY SANTANA VITOBELLO

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : RACIONAL ENGENHARIA LTDA
ADVOGADOS : CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545

CELIO LUÍS GALVÃO NAVARRO - SP358683

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Domínio Público - Bens Públicos - Foro / Laudêmio

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dra. MARCIA LUCIANA DANTAS, pela parte RECORRENTE: UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência de registro
imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador
do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo
para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do
fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio
jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a
data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege
toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias
da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do
aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio)."

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins,
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães eC542164551098182281<41@ 2021/0236495-5 - REsp 1951346



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0236495-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.951.346 / SP

Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.957.161 - SP (2021/0277290-2)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : ALBERTO CERVONE
RECORRIDO : MARIA FRANCISCA COLELLA CERVONE
ADVOGADO : RAQUEL ORTIZ DE CAMARGO - SP353735

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. TERRENO DE MARINHA. CESSÃO
DE DIREITOS. FATO GERADOR. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA DA UNIÃO (SPU). EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. CINCO ANOS
ANTERIORES À CIÊNCIA DA TRANSAÇÃO. OBSERVÂNCIA.
1. O art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987, com redação introduzida
pela Lei n. 13.465/2017, dispõe que a transferência onerosa, entre
vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terrenos da União
ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio
recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do imóvel,
excluídas as benfeitorias.
2. A celebração do contrato de compra e venda é suficiente como fato
gerador do laudêmio, pois o legislador estabeleceu como uma das
hipóteses de incidência a mera cessão de direitos, a qual ocorre tão logo
o negócio jurídico particular produza os seus efeitos, prescindindo, para
fins de cobrança do laudêmio, do registro do respectivo título no
cartório de registro de imóveis.
3. A inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de
gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob
pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária.
4. O art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/1998, estabelece que o prazo
decadencial para constituição do crédito não tributário conta-se a partir
do conhecimento por iniciativa da União.
5. Até que a credora seja cientificada da ocorrência do fato gerador,
não se pode exigir, em regra, que adote providência para constituir
formalmente o crédito.
6. A legislação limita a cinco anos a cobrança de créditos relativos ao
período anterior ao conhecimento do fato gerador daqueles.
7. Não há razão jurídica para afastar essa disposição legal quanto ao
laudêmio devido em casos de cessões particulares relativos ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio).
8. Tese jurídica firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da
transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios
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jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa
obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição
dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por
solicitação do interessado, da alienação do imóvel, consoante exegese
do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o
negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do
prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório
de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa
a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da
União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte
final do § 1º do art. 47 do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares,
relativas a período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que
o legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro
e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).
9. No caso concreto, a SPU não pode exigir os valores relativos ao
laudêmio decorrente da transação efetivada em 14/01/2013, por ter
transcorrido mais de cinco anos da data do conhecimento dos fatos pela
autoridade administrativa (24/07/2018), consoante regra prevista no §
1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
11. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência
de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a
constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União
toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador,
consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os
particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da
transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a
decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo
razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas
patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio)." Os Srs.
Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin,
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Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de maio de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator
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Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0277290-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.957.161 / SP

Número Origem: 50181603520194036100

PAUTA: 26/04/2023 JULGADO: 10/05/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DARCY SANTANA VITOBELLO

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : ALBERTO CERVONE
RECORRIDO : MARIA FRANCISCA COLELLA CERVONE
ADVOGADO : RAQUEL ORTIZ DE CAMARGO - SP353735

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Domínio Público - Bens Públicos - Foro / Laudêmio

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dra. MARCIA LUCIANA DANTAS, pela parte RECORRENTE: UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência de registro
imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador
do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo
para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do
fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio
jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a
data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege
toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias
da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do
aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio)."

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins,
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães eC542164551320650551542@ 2021/0277290-2 - REsp 1957161
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Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2021/0277290-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.957.161 / SP

Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.952.093 - SP (2021/0240515-9)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADOS : DÉBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135

GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631
LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. TERRENO DE MARINHA. CESSÃO
DE DIREITOS. FATO GERADOR. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA DA UNIÃO (SPU). EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. CINCO ANOS
ANTERIORES À CIÊNCIA DA TRANSAÇÃO.
OBSERVÂNCIA.
1. O art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987, com redação introduzida
pela Lei n. 13.465/2017, dispõe que a transferência onerosa, entre
vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terrenos da União
ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio
recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do imóvel,
excluídas as benfeitorias.
2. A celebração do contrato de compra e venda é suficiente como fato
gerador do laudêmio, pois o legislador estabeleceu como uma das
hipóteses de incidência a mera cessão de direitos, a qual ocorre tão logo
o negócio jurídico particular produza os seus efeitos, prescindindo, para
fins de cobrança do laudêmio, do registro do respectivo título no
cartório de registro de imóveis.
3. A inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de
gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob
pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária.
4. O art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/1998, estabelece que o prazo
decadencial para constituição do crédito não tributário conta-se a partir
do conhecimento por iniciativa da União.
5. Até que a credora seja cientificada da ocorrência do fato gerador,
não se pode exigir, em regra, que adote providência para constituir
formalmente o crédito.
6. A legislação limita a cinco anos a cobrança de créditos relativos ao
período anterior ao conhecimento do fato gerador daqueles.
7. Não há razão jurídica para afastar essa disposição legal quanto ao
laudêmio devido em casos de cessões particulares relativos ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio).
8. Tese jurídica firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da
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transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios
jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa
obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição
dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por
solicitação do interessado, da alienação do imóvel, consoante exegese
do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o
negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do
prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório
de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa
a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da
União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte
final do § 1º do art. 47 do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares,
relativas a período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que
o legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro
e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).
9. No caso concreto, a SPU não pode exigir os valores relativos ao
laudêmio decorrente da transação efetivada em 11/09/2000, por ter
transcorrido mais de cinco anos da data do conhecimento dos fatos pela
autoridade administrativa (03/08/2015), consoante regra prevista no §
1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
11. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência
de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a
constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União
toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador,
consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os
particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da
transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a
decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo
razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas
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patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio)." Os Srs.
Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de maio de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator
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Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência de registro
imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador
do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo
para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do
fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio
jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a
data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege
toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias
da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do
aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio)."
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.952.093 - SP (2021/0240515-9)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADOS : DÉBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135

GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631
LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. TERRENO DE MARINHA. CESSÃO
DE DIREITOS. FATO GERADOR. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA DA UNIÃO (SPU). EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. CINCO ANOS
ANTERIORES À CIÊNCIA DA TRANSAÇÃO.
OBSERVÂNCIA.
1. O art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987, com redação introduzida
pela Lei n. 13.465/2017, dispõe que a transferência onerosa, entre
vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terrenos da União
ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio
recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do imóvel,
excluídas as benfeitorias.
2. A celebração do contrato de compra e venda é suficiente como fato
gerador do laudêmio, pois o legislador estabeleceu como uma das
hipóteses de incidência a mera cessão de direitos, a qual ocorre tão logo
o negócio jurídico particular produza os seus efeitos, prescindindo, para
fins de cobrança do laudêmio, do registro do respectivo título no
cartório de registro de imóveis.
3. A inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de
gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio,sob
pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária.
4. O art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/1998, estabelece que o prazo
decadencial para constituição do crédito não tributário conta-se a partir
do conhecimento por iniciativa da União.
5. Até que a credora seja cientificada da ocorrência do fato gerador,
não se pode exigir, em regra, que adote providência para constituir
formalmente o crédito.
6. A legislação limita a cinco anos a cobrança de créditos relativos ao
período anterior ao conhecimento do fato gerador daqueles.
7. Não há razão jurídica para afastar essa disposição legal quanto ao
laudêmio devido em casos de cessões particulares relativos aoperíodo
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro etaxa) das
esporádicas (como o laudêmio).
8. Tese jurídica firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da
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transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios
jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa
obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição
dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por
solicitação do interessado, da alienação do imóvel, consoante exegese
do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o
negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do
prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório
de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa
a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da
União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte
final do § 1º do art. 47 do aludido diploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares,
relativas a período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que
o legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro
e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).
9. No caso concreto, a SPU não pode exigir os valores relativos ao
laudêmio decorrente da transação efetivada em 11/09/2000, por ter
transcorrido mais de cinco anos da data do conhecimento dos fatos pela
autoridade administrativa (03/08/2015), consoante regra prevista no §
1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
11. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial nos termosdo voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência
de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato
gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b)o termo inicial do prazo para a
constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União
toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador,
consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lein.
9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os
particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da
transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a
decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo
razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do aludidodiploma legal quanto à
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período
anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas
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patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio)." Os Srs.
Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de maio de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva no tema 1142: "a) a inexistência de registro
imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador
do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei
somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo
para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em
que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do
fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio
jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a
data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege
toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias
da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do § 1º do
aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das
esporádicas (como o laudêmio)."

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins,C542164551908128:10065@ 2021/0240515-9 - REsp 1952093
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